INDICAÇÃO Nº 
446
, DE  2004 

INDICO, com fundamento no art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que autorize à Secretaria de Agricultura e Abastecimento a assinatura do Convênio 17031/04, figurando como interessado EMBRAPA – Café, e tendo como assunto o Financiamento de Pesquisa Cafeeira 180/2004.

Artigo 1o. JUSTIFICATIVA

A assinatura do Convênio 17031/04, encaminhado à Casa Civil em 09/03/2004  é de suma importância para a agricultura no Estado de São Paulo, especificamente ao setor cafeeiro, pois incentivará as atividades de pesquisa e desenvolvimento, melhoria da produção, proporcionando apoio técnico e destinação de recursos institucionais ao produtor.

Ainda, vale ressaltar, que a assinatura de tal convênio, tendo a EMBRAPA e Institutos de Pesquisa (IAC, ITAL, BIOLÓGICO/APTA/SAA) como concedente, e a Secretaria de Agricultura e Abastecimento como executora, não implica em nenhum ônus para o Governo do Estado de São Paulo, ficando evidente a urgência de sua assinatura.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Gomes - PFL
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